
INDICAÇÃO Nº 
2875
, DE 2007

            INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, DR. JOSÉ SERRA, no sentido que determine ao Órgão competente, sejam tomadas medidas urgentes no sentido de ser implementado policiamento preventivo e ostensivo nas Divisas dos municípios de Mogi das Cruzes, Itaquaquecetuba, Suzano e Arujá.

JUSTIFICATIVA

                                          A ousadia dos marginais e a conseqüente elevação do índice de criminalidade, principalmente nos bairros periféricos muito afastados da área urbana dos municípios de Mogi das Cruzes, Itaquaquecetuba, Arujá e Suzano, mais especificamente na Divisa destes municípios, onde residem e trabalham dezenas de milhares de pessoas e onde existem inúmeros produtores rurais,  está deixando a população em estado de pânico dentro de suas próprias residências, uma vez que estão  à mercê da ação destes bandidos, que agem com grande facilidade, tanto  pela grande distância  do centro da cidade, quanto pela ausência de um policiamento mais ostensivo que iniba a ação destes deliquentes.

                                      A imprensa do Alto Tietê vem noticiando, diariamente, inúmeras ocorrências de diversos crimes (roubos, furtos, latrocínios, seqüestros, etc.) notadamente do bárbaro assassinato do Secretário de Cultura e Esportes do município de Arujá, Jairo Gebrin, que foi encontrado morto na Estrada Perfect Liberty (PL), com requintes de crueldade, que abalaram toda a sociedade arujaense e, por que não dizer, toda a população dos municípios vizinhos de Santa Isabel, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes e Suzano.

Sala das Sessões, em
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